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LEI ORDINÁRIA N° 1351, DE 03 DE MAIO DE 1967

Proj. de Lei nº  /17 – Autoria: Vereador XXX 

DISPÕE  SOBRE

DENOMINAÇÃO  DE  VIAS

PÚBLICAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º –  As  atuais  rua  Aquidaban  e  Riachuelo  passam  a  denominar-se
respectivamente: Rua Joaquim José de Siqueira e Rua Joaquim Galvão de França.

Art.  1º  –  As  atuais  Aquidaban,  Riachuelo  e  Padre  Gusmão,  passam  a
denominar-se respectivamente: Rua Padre Gusmão, Rua Joaquim Galvão França e
Rua Joaquim José de Siqueira.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 1379, de 3 de
maio de 1967).

§ único – As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão
por conta de verbas próprias orçamentárias.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, 3 de maio de 1967.

Oliveira Alberto de Castro
Prefeito Municipal 

Carlos Sclarini
Diretor Administrativo - Substituto 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 3 de maio de
1967.
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